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Dores do Indaiá/MG, 07 de dezembro de 2022. 

Imº.Sr. 

Alexandro Coêlho Ferreira 

Prefeito Municipal 

Dores do Indaiá/MG. 

  

ASSUNTO: Solicita providências. 

Excelentíssimo Senhor Prefeito, 

A Mesa Diretora desta Casa Legislativa com aquiescência plenária e atendendo indicação verbal 

do Vereador Silvio Silva requer de V. Ex2. que designe ao departamento competente da municipalidade 

a melhoria na iluminação da Rua José Barbosa Ferolla, no Bairro Osvaldo Soares Costa esquina da 

“Mercearia do Senhor Valmir “ até o quarteirão debaixo. 

Os moradores da localidade estão reivindicando a troca das lâmpadas, pois quando as mesmas 

estão acesas a localidade ainda permanece escura. Foi relatado ainda que a ineficiência da iluminação 

tem oferecido perigo aos moradores e pedestres que além de diversos inconvenientes, incorrem sério 

risco de tornarem vítimas de cometimento de crimes. 

Atenciosamente, 

José Ailton de Sdusa Gustavo Henrique de Oliveira Feliciano 

  

Vereador Presidente Vereador Vice-Presidente 

Adão“Amaral da Silva 

Veread ra 1º Secretária Vereador 2º Secretário 
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ereador Vereador 
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José Marinho Zica Leonardo Diógen 

Vereador Vereador 
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Sílvio Silv 

Vereador


